
 

 

LEI Nº 2.646, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 
 

 

Institui no calendário oficial do 

Município de Paraisópolis o “Dia da 

Umbanda”. 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no município de Paraisópolis o “Dia da 

Umbanda”. 

Parágrafo único. Este evento integrará o calendário oficial do 

Município e deverá ser comemorado todo dia 15 de novembro de cada ano. 

 

Art. 2º Esta Lei   entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 24 de março de 2020. 

 

 

 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 

Prefeito Municipal 
 

Certifico que a Lei nº. 2.646, de 

24/03/2020 foi publicada na data de 

24/03/2020, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


